
TRANSFEREGOV

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Nº / ANO DA PROPOSTA:
025482/2022

OBJETO:
Aquisição de equipamento agrícola.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
É de suma importância que a Secretaria Municipal de Agricultura esteja equipada com máquinas agrícolas modernas,
ampliando sua frota e consequentemente o atendimento a grande demanda dos pequenos produtores rurais, melhorando as
estradas de escoamento da produção agrícolas, preparando o solo para o plantio, gerando mais renda ao homem do campo. O
equipamento contribuirá para o desenvolvimento econômico e social, incentivando ainda mais o setor agropecuário.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
Com o equipamento, podemos auxiliar os produtores rurais em suas atividades, como preparo de solo para plantio, pulverização
de suas lavouras para combate a pragas e doenças, entre outras atividades.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
O investimento na presente proposta justifica-se como forma de fomento ao desenvolvimento do município, por meio de ações
que visam integrar e, ao mesmo tempo promover o desenvolvimento sustentável da atividade agropecuária no município, com
foco na geração de renda e qualidade de vida para as famílias rurais.

Preferencialmente pequenos e médios produtores e agricultura familiar. Entre as comunidades principais estão Córrego Dumer,
Córrego Sabiá, Córrego Divisa, Córrego Motiva, Córrego Rancho Fundo, Braço do Sul e São José.

PÚBLICO ALVO:

É responsabilidade do município a execução de trabalhos contínuos que visam o fomento do setor agropecuário, a fim de
propiciar melhorias aos produtores rurais para o transporte dos insumos e escoamento da produção agropecuária. Desta forma, o
investimento tornará eficiente e eficaz a prestação dos serviços referentes à manutenção das estradas vicinais, bem como, o
atendimento ao suporte na produção, fomento e desenvolvimento das cadeias produtivas do município.

RESULTADOS ESPERADOS:

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
53000

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
027.935.264-60 SANDRA MARIA SANTOS HOLANDA

Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Zona Cívico-administrativa
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

70297-400

1 - DADOS DO CONCEDENTE
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2 - DADOS DO PROPONENTE

36.350.312/0001-72

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO NORTE

SÃO DOMINGOS DO NORTE ES
2933

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

RODOVIA GETHER LOPES DE FARIAS, S/N
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

29745000
CIDADE: UF:

2737420200
CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
104 - CAIXA ECONOMICA 0721-8

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
775.711.857-34 ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA

RUA GOIANIA, 44 - CENTRO
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

29745000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 274.000,00

R$ 39.680,00

R$ 0,00

2024VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

Ano Valor

2022 R$ 234.320,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 39.680,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

10/10/2022

10/10/2024

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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6 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço: Rodovia Gether Lopes de Farias

10/10/2022 10/10/2024

Aquisição de equipamento agrícola para atender o Município São Domingos do Norte/ES.

R$ 274.000,00

2933 - SÃO DOMINGOS DO NORTEES CEP:

UN 1.0

Valor Global:

29745-000

R$ 274.000,00

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Aquisição de equipamento agrícola para atender o Município São Domingos do Norte/ES.

R$ 274.000,00 10/10/2022 10/10/20241.0 UN

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2022Dezembro

R$ 234.320,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Aquisição de equipamento agrícola para atender o Município São Domingos do Norte/ES.

R$ 234.320,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO NORTE

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2022Dezembro

R$ 39.680,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Aquisição de equipamento agrícola para atender o Município São Domingos do Norte/ES.

R$ 39.680,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 274.000,00 R$ 274.000,00

Rodovia Gether Lopes de Farias

2933 - SÃO DOMINGOS DO NORTE

UN

ES29745-000

Trator agrícola : novo; 0 km; sobre rodas; ano/modelo atual; tração 4x4; motor a diesel;
potência de no mínimo 75 cv; com tomada de força independente; direção
hidráulica/hidrostática; levante hidráulico de 03 (três) pontos; com farol, capota e cinto de
segurança.

Recursos do Instrumento 449052

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449052 R$ 274.000,00 R$ 274.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 274.000,00TOTAL GERAL:
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

13 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
Assinado_DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA E TECNICA ENGENHARIA_2.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA .pdf

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial





 

PIANNA 
Empresa que irá faturar 

Pianna Comércio Importação e exportação Ltda. 
Av. Guaçuí s/nº - Bairro Shell Linhares ES – Cep: 29901-620  

CNPJ: 39.621.867/0001-08 – Insc. Est.: 081.677.03-0 
Fone: (27) 3373-7500 Fax: (27) 3373-7544 – E-mail:  pianna@pianna.com.br  

 
 
 
                                                                         

                                                                                                               LINHARES – ES, 06 DE OUTUBRO 2022. 
 

À 
 
 
NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO NORTE 
END.: RODOVIA GETHER LOPES DE FARIAS, S/N 
MUNICIPIO: SAO DOMINGOS DO NORTE – ES CEP 29745-000 
CPF: 36.350.312/0001-72 
TEL.: (27) 3742-1188 /  
EMAIL:  
 
 
DADOS DO AGENTE FINANCIADOR                                DADOS BANCÁRIOS DO FAVORECIDO 
BANCO                                                                                      BANCO BRASIL 
MUNICIPIO:                                                                           FAVORECIDO: PIANNA COM. IMP. E EXP. LTDA. 
ATT:                                                                             CONTA CORRENTE: 4269-2 
TEL.                             AGÊNCIA: 3431-2 
             

     PROPOSTA COMERCIAL    
 

01 (UM) TRATOR AGRICOLA SOBRE RODAS MARCA VALTRA MOD. A73F 4X4 COM CABINE AR CONDICIONADO, EQUIPADO COM MOTOR 
AGCO POWER DIESEL VALTRA,03 CIL, TURBO INETERCOOLER E POTÊNCIA DE 79 CV A 2200RPM, TRANSMISSÃO SINCRONIZADA COM 12 
VELOCIDADES PARA FRENTE E 8 A RÉ, COM CREEPER, PNEUS DIANTEIROS 8.00–18R1 E TRASEIROS 14.9– 24 R1. TOMADA DE POTENCIA 
INDEPENDENTE DE 540/ ECONOMICA RPM. SISTEMA DE DIREÇÃO HIDROSTATICA, FREIO MULTIDISCO ÚMIDO. SISTEMA HIDRAULICO COM 
FAZÃO DE 42 L/MM E 2 VALVULAS DE CONTROLE REMOTO. LEVANTE HIDRAULICO 3.135 KGF DE ROTULA. CAPACIDADE DE TANQUE DE 
COMBUSTIVEL DE 79 LITROS. 
VALOR UNITÁRIO:..........................................................................................................................R$ 310.000,00 
CLASSIF. FISCAL: 87.01.94.90 / COD. FINAME: 363136-2 
 
 
01(UM) TRATORES AGRICOLA SOBRE RODAS MARCA VALTRA MOD. A73F 4X4 PLATAFORMADO, EQUIPADO COM MOTOR AGCO POWER 
DIESEL VALTRA,03 CIL, TURBO INETERCOOLER E POTÊNCIA DE 79 CV A 2200RPM, TRANSMISSÃO SINCRONIZADA COM 12 VELOCIDADES 
PARA FRENTE E 8 A RÉ, PNEUS DIANTEIROS 8.00–18R1 E TRASEIROS 14.9– 24 R1. TOMADA DE POTENCIA INDEPENDENTE DE 540/ ECONOMICA 
RPM. SISTEMA DE DIREÇÃO HIDROSTATICA, FREIO MULTIDISCO ÚMIDO. SISTEMA HIDRAULICO COM VAZÃO DE 55 L/MM E 3 VALVULAS DE 
CONTROLE REMOTO. LEVANTE HIDRAULICO 3.135 KGF DE ROTULA.  
CLASSIF. FISCAL: 87.01.94.90 / COD. FINAME: 363136-2 / COD. MDA: M013A795 

VALOR UNITÁRIO.............................................................................................................R$ 265.000,00  
 

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA............................................................................................R$ 575.000,00 

 
FINANCIAMENTO BANCÁRIO 
GARANTIA: IMPLEMENTO 6 MESES 
VALIDADE DA PROPOSTA: 10 DIAS   
LOCAL DE ENTREGA: NA PROPRIEDADE  
PRAZO DE ENTREGA:  
VENDEDOR: RENATO ZANELA 
 
 

 

 

 

mailto:pianna@pianna.com.br


Data: 06 de Outubro de 2022 Validade da Proposta: 30 de Dezembro de 2022

Confidencial

Cotação: 27569089

A/C:

Preparada por: Tiago Dos Reis Santos

LIPETRAL LINHARES PECAS E TRATORES  LTDA
AV SAMUEL BATISTA CRUZ, PREF, 11286
BAIRRO CANIVETE
LINHARES, ES 29909010

Tel: 27 2103-5400
Fax: 27 2103-5400
E-mail: tiagor@lipetral.com.br



As informações da proposta serão salvas na Deere & Company ("John Deere") com a finalidade para preparar a proposta. Esta informação somente será usada para (i) processar o seu pedido, (ii) para 
solicitações em garantia e assistência técnica, (iii) pesquisa de mercado e, também, (iv) para fornecer a você, cliente John Deere, informações de produtos e serviços. A informação é armazenada pela 
John Deere no seu centro de processamento de dados localizado em Moline, Ilinois, Estados Unidos da América. As informações serão compartilhadas com todas as empresas do Grupo John Deere, 
incluindo, mas não se limitando ao Banco John Deere e outras Instituições Financeiras pertencentes ou ligadas ao mesmo Grupo. 

 
Confidencial

Resumo da Cotação
A/C: Preparada por:

LIPETRAL LINHARES PECAS E TRATORES 
LTDA

Tiago Dos Reis Santos
AV SAMUEL BATISTA CRUZ, PREF, 11286

BAIRRO CANIVETE
LINHARES, ES 29909010

Telefone:27 2103-5400
tiagor@lipetral.com.br

Sujeito a aprovação de crédito. 
 

Cotação: 27569089
06 de Outubro de 2022
06 de Outubro de 2022

Criada em:
Ultima Modificação: 

Data de Validade: 30 de Dezembro de 2022

Resumo do Equipamento Valor QTD Valor Total

TRATOR JOHN DEERE 5080E 
OPEN - 9X3 (MAR-I), COR VERDE, 
80CV, ANO MOD./FAB. 2022

R$ 332.000,00 X 1 = R$ 332.000,00

Total do Equipamento R$ 332.000,00

Resumo da Cotação
Outros R$ 0,00
Valor da Venda R$ 332.000,00
Total do Usado R$ 0,00
Subtotal R$ 332.000,00
Taxas R$ 0,00
Saldo do Usado R$ 0,00
Sinal de Pagamento R$ 0,00
Compensação de  
Locação R$ 0,00

Saldo a Pagar R$ 332.000,00



27569089Cotação:

               Equipamento

Confidencial

TRATOR JOHN DEERE 5080E OPEN - 9X3 (MAR-I), COR VERDE, 80CV, ANO 
MOD./FAB. 2022

Horímetro:
Código do Item:

Código Descrição QTD
08FEBM 5080E Trator 1

Configuração Padrão Unitária
0212 Brasil 1
0430 Português (Brasil) 1
7700 Transporte terrestre - Caminhão 1
0500 Sem pacote de configuração 1
3072 Motor de 3 cilindros em conformidade 

com Mar-1 (Tier IIIa)
1

2010 Estação do operador aberta 1
2100 Assento com suspensão mecânica 

para estação do operador aberta
1

2650 Sem rádio 1
1362 Transmissão Partial Synchro TSS 9X3 1
1800 Sem Autotrac 1
1880 Sem conectividade da máquina 1
7208 Luzes standard 1
3314 Válvulas de controle remoto duplas 1
8920 Sem preparação para carregadeira 1
4011 Engate de 3 pontos com barras 

estabilizadoras telescópicas
1

4313 Barra de tração com mecanismo de 
engate e pino longo

1

3820 TDP 540 RPM/TDP-E de 540 RPM 1
6040 Eixo dianteiro tracionado, 4x4 1
5133 18.4-30 8PR R1 1
6120 12.4 - 24 6PR R1 1
6799 Sem preferência de marca de pneu 1
8019 Sem para-lamas dianteiros 1
8962 4 x pesos dianteiros de 40 kg - 160 Kg 1
8971 2 x pesos da roda de 38.5 Kg - 77 Kg 1

Observações do Equipamento :  





PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

RODOVIA GETHER LOPES DE FARIA – BAIRRO EMÍLIO CALLEGARI- S/Nº 
SÃO DOMINGOS DO NORTE -ES CEP 29745-000 
Telefax: (027) 3742 0200 CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

 RODOVIA GETHER LOPES DE FARIA – BAIRRO EMÍLIO CALLEGARI- S/Nº 
SÃO DOMINGOS DO NORTE -ES CEP 29745-000 
Telefax: (027) 3742 0200 CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

 

DECLARAÇÃO CAPACIDADE ADMINISTRATIVA E TÉCNICA 
 

 

Para os devidos fins administrativos e efeitos legais, declaro junto ao Ministério 

do Desenvolvimento Regional, por intermédio da Secretária de Agricultura, que 

a Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.350.312/0001-72, dispõe de pessoal com capacidade administrativa e 

técnica para execução do objeto constante do Plano de Trabalho proposto no 

Convênio. 

 

Esclareço, ainda, que este Proponente assume a responsabilidade pela 

execução do objeto proposto em todas as fases exigidas legalmente, licitação, 

acompanhamento de execução e prestação de contas. 

 

 

 

São Domingos do Norte, em 11 de Outubro de 2022. 

 

 

 

 

   

Ana Izabel Malacarne de Oliveira 

Prefeita Municipal 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
RODOVIA GETHER LOPES DE FARIA – BAIRRO EMÍLIO CALLEGARI- S/Nº 

SÃO DOMINGOS DO NORTE -ES CEP 29745-000 

Telefax: (027) 3742 0200 CNPJ 36.350.312/0001-72 
 

 RODOVIA GETHER LOPES DE FARIA – BAIRRO EMÍLIO CALLEGARI- S/Nº 

SÃO DOMINGOS DO NORTE -ES CEP 29745-000 
Telefax: (027) 3742 0200 CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

 

DECLARAÇÃO CAPACIDADE ADMINISTRATIVA E TÉCNICA 
 

 

Para os devidos fins administrativos e efeitos legais, declaro junto ao Ministério 

do Desenvolvimento Regional, por intermédio da Secretária de Agricultura, que 

a Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.350.312/0001-72, dispõe de pessoal com capacidade administrativa e 

técnica para execução do objeto constante do Plano de Trabalho proposto no 

Convênio. 

 

Esclareço, ainda, que este Proponente assume a responsabilidade pela 

execução do objeto proposto em todas as fases exigidas legalmente, licitação, 

acompanhamento de execução e prestação de contas. 

 

 

 

São Domingos do Norte, em 11 de Outubro de 2022. 

 

 

 

 

   

Ana Izabel Malacarne de Oliveira 

Prefeita Municipal 
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LEI Nº 1.022 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 

Dispõe sobre o Orçamento onde 
estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município de São Domingos do 
Norte para o Exercício de 2022. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O Orçamento-Programa do Município de São Domingos do Norte - ES, para o 

exercício de 2022, pelo qual fica estimada a Receita e fixada a Despesa, compreende o Orçamen-
to Fiscal e Orçamento da Seguridade Social, referente aos Poderes do Município, seus Fundos, 
Órgão e Entidades da Administração Direta e Indireta.  

 
Art. 2° A Receita será realizada mediante arrecadação de tributos, transferências, rendas, 

operação de crédito, convênios e outras receitas correntes e de capital, na forma da Legislação 
em vigor, distribuída entre as Unidades Gestoras com o seguinte desdobramento: 

 
ESPECIFICAÇÃO      VALOR - R$  

PREFEITURA MUNICIPAL 46.708.000,00 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 956.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.136.000,00 

(-) DEDUÇÕES PARA O FUNDEB (-) 5.300.000,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA 45.500.000,00 

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ 

RECEITAS CORRENTES 42.795.000,00 

   RECEITA TRIBUTÁRIA 1.290.000,00 

   RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 54.500,00 

   RECEITAS PATRIMONIAIS 249.000,00 

   RECEITA DE SERVIÇOS 1.074.000,00 

   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 40.032.000,00 

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 95.500,00 

 RECEITAS DE CAPITAL 8.005.000,00 

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 375.000,00 

    ALIENAÇÃO DE BENS 250.000,00 

   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.380.000,00 

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE  -5.300.000,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA 45.500.000,00 

 
Art. 3º Os valores das Despesas por Poder/Órgãos e por Funções, segundo a discriminação 

dos quadros Programa de Trabalho e Natureza da Despesa, anexos integrantes desta Lei, e con-
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forme art. 50 parágrafo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 se apresentam conforme os seguin-
tes desdobramentos: 

 
POR ÓRGÃO DE GOVERNO/UNIDADE 

 
ÓRGÃO DE GOVERNO/UNIDADE VALOR R$ 

Câmara Municipal de São Domingos do Norte 2.035.000,00 

Gabinete do Prefeito 1.890.000,00 

Procuradoria Geral do Município 330.000,00 

Secretaria Municipal de Controle Interno Transparência 203.000,00 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 17.132.500,00 

Secretaria Municipal de Saúde 8.958.000,00 

Secretaria Munic. de Trabalho, Desenv. e Assistência Social 1.984.000,00 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 3.396.000,00 

Secretaria Municipal de Agricultura 3.765.000,00 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente  300.000,00 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 956.000,00 

Secretaria Municipal de Fazenda  2.812.000,00 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 1.107.500,00 

Secretaria Municipal de Planejamento, desenvolvimento e indústria 201.000,00 

Reserva de Contingência 430.000,00 

TOTAL DA DESPESA 45.500.000,00 

 
POR FUNÇÕES 

 
FUNÇÕES VALOR R$ 

Legislativa 1.789.500,00 

Essencial a Justiça  150.000,00 

Administração  6.475.500,00 

Segurança Pública 810.000,00 

Assistência Social 1.534.000,00 

Previdência Social 1.495.500,00 

Saúde 8.958.000,00 

Educação 16.642.500,00 

Cultura 84.000,00 

Urbanismo 1.731.000,00 

Saneamento 1.398.000,00 

Gestão Ambiental 120.000,00 

Agricultura 1.920.000,00 

Indústria 100.000,00 

Comércio e Serviços 2.000,00 
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Comunicações 40.000,00 

Transporte 955.000,00 

Desporto e Lazer 405.000,00 

Encargos Especiais 460.000,00 

Reserva de Contingência 430.000,00 

TOTAL 45.500.000,00 

 
Art. 4º O Orçamento da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte para o exercício 

de 2022, estima a receita em R$ 41.408.000,00 (quarenta e um milhões e quatrocentos e oito mil 
reais) e fixa a despesa em R$ 33.551.000,00 (trinta e três milhões e quinhentos e cinquenta e um 
mil reais). 

 
Art. 5º O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de São Domingos do Norte para o 

exercício de 2022, estima a receita em R$ 3.136.000,00 (três milhões e cento e trinta e seis mil 
reais) e fixa a despesa em R$ 8.958.000,00 (oito milhões e novecentos e cinquenta e oito mil 
reais). 

 
Art. 6º O Orçamento da Câmara Municipal de São Domingos do Norte para o exercício de 

2022 fixa a despesa em R$ 2.035.000,00 (dois milhões e trinta e cinco mil reais). 
 
Art. 7º O Orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Do-

mingos do Norte para o exercício de 2022 estima a receita em R$ 956.000,00 (novecentos e cin-
quenta e seis mil reais) e fixa a despesa em R$ 956.000,00 (novecentos e cinquenta e seis mil 
reais). 

 
Art. 8º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos adicionais 

suplementares até o limite de 40% (quarenta por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, ob-
jetivando reforçar dotações orçamentárias, nos termos do que dispõe o artigo 7º, inciso I e artigo 
41, inciso I da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, criando, se necessário, elementos 
de despesas dentro de cada projeto ou atividade orçamentária, no mesmo nível de modalidade de 
aplicação, observando os mesmos grupos de despesa, categoria econômica já existente.  

 
Art. 9º A abertura dos créditos suplementares será por decreto do executivo e dependerá da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justifica-
tiva. 

 
Parágrafo único. Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não compro-

metidos: 

I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo 
do inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal n°. 4320 de 17 de março de 1964; 

II – os provenientes de excesso de arrecadação nos termos dos incisos II do § 1º do artigo 
43 da Lei Federal n°. 4320 de 17 de março de 1964; 

III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei, nos termos do inciso III do § 1º do artigo 43 da Lei Federal n°. 
4320 de 17 de março de 1964; 
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IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite 
ao Poder Executivo realizá-las, nos termos do inciso IV do § 1º do artigo 43 da Lei Federal n°. 
4320 de 17 de março de 1964. 

 

Art. 10. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dará 
imediato conhecimento ao Poder Legislativo. 

 
Art. 11. As dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias do Poder Executivo, serão mo-

vimentadas pelo Órgão Central da Administração Geral, exceto os Fundos Municipais e Autar-
quias, que serão geridas de acordo com a legislação que os instituiu. 

 
Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, 

realizar operações de crédito, nas espécies, limites e condições estabelecidas em Resolução do 
Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 
Art. 13. Ficam o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados a atualizar as fontes de 

recursos previstas na Instrução Normativa TC 68/2020 e suas atualizações nos termos do Anexo 
IV dessa Resolução. 

 
Art. 14. O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização das despesas, inclusive a 

programação financeira para o exercício de 2022, onde fixará as medidas necessárias a fim de 
manter o equilíbrio financeiro preconizado pela legislação específica. 

 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2022 (dois mil e vin-

te dois). 
 
Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Publique-se. 
 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Domingos do Norte – ES, em 30 de dezembro de 
2021. 
 
 

ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
 
 


